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DECRETO N'056/ 2025

Nilton dos Santos Coimbra, Prefeito Municipal de Franciscópolis - MG, usando das

aúibuições que lhe sâo conferidas por lei, em especial aos dispositivos da Lei Orgânica,

Considerando os indicios de irregularidade apontados pelo Tribunal de contas do Estado de

Minas Gerais,

DECRETA

Art. l' O Município de Franciscopolis institui o plano anual de Fiscalização Tributriria
para o exercício de 2026, objetivando estabelecer preüamente as fiscalizações tributarias a serem

realizadas, viabilizar a transparência das açôes fiscais, garantir efetividade na arrecadação

municipal, combater a sonegaçâo fiscal e demais ilícitos tributários e eütar a formaçâo de passivos

tributários elevados.

Art.2" O Plâno Anual de Fiscalização Tíbutária é o documento que estabelece

previamente as fiscalizações hibutarias a serem realizadas no exercicio subseqüente, elaborado

anualmente pela Diretoria de Receita" no mês de dezembro, com metas anuais das ações fiscais que

serão desdobradas em metas bimeshais no ano subseqúente, baseado na seleção eficiente e

inteligente dos sujeitos passivos a serem fiscalizados, obsewando-se na sua elaboração e execuçào

os principios da ética, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

AÍ. 3'O critério para seleção dos contribuintes a serem fiscalizados será a relevância

arrecadatória para o município e identificação de indíçios de sonegação fiscal, sendo sua elaboração

pautada no relatório dos maiores contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN, período de janeiro a novembro do exercicio em curso, paÍa execução no período de 1' de

janeiro a 31 de dezembro do exercício subseqüente.

Art. 4o A natuÍeza do trabalho das frscalizações tributanas será contínua e especiÍica e as

fiscalizações tributárias, para o exercicio de 2026 serão:

I - Fiscalização Tributaria de Natureza continua: consistirá no monitoramento do

comportamento econômico-tnbutário dos maiores contribuintes do Imposto Sobre Servrço Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, com maior potencial tribut:írio para o município:

a) Empresa Não Optante pelo Simples Nacional - rnstituições financeiras autorizadas a

funcionar pelo banco, serventias extrajudiciais providas, que compreendem os serviços notariais e

de registro, obras e serviços de construção ciül; serviços de saúde, assistência médica e congêneres

e operadoras de planos de saúde;
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Dispõe sobre o Plano Anual de Fiscalização Tributária para

o ano-calendário de 2026.
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b) Empresas Optantes pelo Simples Nacional - empresas optantes pelo Simples Nacional,

instituído pela Lei Complementar No 12312006, através de monitoramento elefônico por sistema

informatizado de Gestão do simples Nacional;

c) Tomadores de serviço com responsabilidade Tributária, em caráteÍ supletivo - empresas

e entidades estabelecidas neste município, na condição de tomadoras de serviços, cuja legislação lhe

atribuiu em caráter supletivo, a responsabilidade tributaria pela retenção e pelo recolhimento do

hnposto sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre os serviços tomados de terceiros.

Parágrafo único. O monitoramento do compoÍtamento econômico-tributário dos malores

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nahrreza- ISSQN, com maior potencial

tributário para o municipio, poderá acarretar a instauração de ações fiscais especificas.

II - Fiscalização tributária de Natureza Especifica: a fiscalização tribulária de nahrreza

especifica examinará o cumprimento das obrigações principal e acessórias, escrituração contábil

relativamente a fatos geradores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e terá os

seguintes objetivos:

a) Verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente;

b) Identificar a matéria tribut:ária pertinente;

c) Calcular o montante dos tributos deüdo;

d) Identificar o sujeito passivo;

e) Quando for o caso, propôr a aplicação da penalidade cabível, opinando pela retirada de

qualquer beneÍicio relacionado com recolhimento espontâneo de hibuto em aÍaso pelo contribúnte.

§1" A fiscalização tributiiria de natureza especifica será iniciada com o Tenno de Início de

Ação Fiscal- TIAF, lawado pela autoridade administrativa, mediante "ordem de serviço" emanada

por Instrução Normativa quadrimestral da Secretaria Municipal de Administração. Finanças e

Planejamento.

§2' para efeito do disposto no § l', o sujeito passivo da obrigação tributilria principal, será

intimado a apresentar os documentos pertinentes à fiscalização.

§3' no exercício de 2026, a fiscalização de natureza especifica consistirá na fiscalização

dos l0 (dez) maiores contribuintes do ISSQN, conforme relatório dos maiores contribuintes deste

tributo, no periodo dejaneiro a novembro dos exercícios de 2024 e2025, excetuadas as

fiscalizaçôes já realizadas no referido período.

§4" A fiscalização de que trata o §3" contemplará as empresas que não tiveram o ISSQN

homologado pelo fisco nos últimos 60 (sessenta) meses, salvo se contatado indícios de sonegação,

fraude ou dolo, para execução no periodo de l'dejaneiro a 31 de dezembro do exercicio

subseqüente.
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§5" Serão realizadas fiscalizações especificas resultantes do monitoramento do ISSQN das

empresas optantes pelo Simples Nacional.

Art. 5" Serão alvo de fiscalização de natureza especifi ca em 2026, os seguimentos de

Armazém, Construção Civil, Instituições financeiras, empreendimentos minerários,

empreendimentos com estocagem ou aÍmazenamento de inflamáveis, Instituigões financeiras ou

seus correspondentes.

ParágtaÍo único. O monitoramento do comportamento econômico-tribulário dos marores

contribüntes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, com maior potencial

tributiário para o Município, poderá acarretar a instauração de ações fiscais especificas.

Art. 6'Verifrcada maior possibilidade de beneficio hscal ao Município de Franciscópolis,

o Plano Anrral de Fiscalização poderá sofrer alteraÇão, atÍavés de fiscalização determinada pelo

chefe do Departamento de Tribrúação Fiscalização e Cadastro e Secretaria de Adminishação,

Finanças e Planejarnento.

Art. 7" O Plano Anual de Fiscalização Tributária será fracionado em metas quadrimestrais

a serem cumpndas pela fiscal tributari4 cuja matricula é: 993-1.

AÍ. 8' As metas a serem desenvolüdas no exercício de 2026 deverão constaÍ no

planejamento quadrimestral proposto por ato específico:

I - Exame dos processos administrativos frscais: cancelamentos de débitos, restiturções de

tributos de ISSQN, reüsão de lançamentos de ISSQN, reconhecimento de imunidade tributilna e

outros processos de competência da Fiscalização Tributrlria.

II - Orientação de matéria tributiiria: orientação aos contribuintes em geral sobre a

legislação do ISSQN e Simples Nacional;

Itr - Orientação sobre o Valor Adicionado Fiscal - VAF: orientação aos contribuintes em

geral sobre a legislação pertinente;

IV - Estimativa do ISSQN empresas estabelecidas: revisão e lançamento dos valores fixos

mensais (regime de estimativa) para o recolhímento do ISSQN das empresas optantes ou não do

Simples Nacional, a ser aplicado no ano-calendário de 2026;

V - Analise do Valor aúcionado Fiscal em conjunto com a Administração Fazendiária do

estado de Minas Gerais;

W - Isençâo do IPTU: atualização cadastral de isenção de IPTU, de acordo com a

leglslação em ügor;

VII - Simples Nacional: através de software, efetuaÍ comparação do faturamento bruto

declarado no Simples Nacional através do PGDAS-D com os valores declarados paÍa com o

Município, gerando arquivos para importação no site do Simples Nacional, com os CNPJ que estão
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em divergência de receita total, com o objetivo de enüar mensagens üa DTE-SN, üsando auto-

regularização;

VIII - Malha PGDAS-D: objetivar coibir fraudes no Simples Nacional, proceder a analise

das declarações retificadoras tÍansmitidas pelos confibuintes via sistema 'Malha do PGDAS-D"
preüsto no artigo 39-A da resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN N'l40/2018;

lX - Realização de ações necessárias para celebração de convêruos com a administração

Fazendiria do estado de Minas Gerais e Reoeita Federal do Brasil.

X - Analise do sistema informatizado contratado, elaboração de relatório de demandas

para seu aprimoramento e gestão das ações fiscalizatórias no referido sistema.

Art. 9" O plano Anual de Fiscalização abordará ainda, programa de recadastÍamento para

atualização do cadastro imobiliário do município, com uso de parcerias com demais departamentos

da gestão municipal ou entidade privadas, que disponham de cadastros de imóveis ou domicilios
nas áreas aplicáveis à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano, a fim de estabelecer

cruzamento de informações que possa levar a abordagem de correções a serem sanadas ou de

aperfeiçoamentos a serem aplicados no cadastro imobiliáno do Município.

AÍ. l0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de I ' de janeiro de 2026.

Franciscópolis 08 de dezembro de2025.

N

Nilton dos Santos
Prelêito Muni pat
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EXECUÇAO DAS METAS PROPOSTAS NO C]RONOGRA]\[4. DO ANO ANTERIOR

ATIVIDADE STATTIS DE EXECUÇAO

Executado continuamente no

decorrer do ano fiscal de 2025

[- Realizar Cnrzamento de informações NFS-e e PGDAS
(verificar alíquota declarada e base de críüculo).

2- Caso encontre inconsistências abrir fiscalização dentro

do programa do Simples.

Executado continuamente no

decorrer do ano fiscal de 2025

1- Para obra com habite-se- notificação para apresentação de

comprovante de pagamento do ISS/ vencido o prazo, arbitrar e

lançar/enüar notiÍicação de lançamento e guia para pagamento.

2- Para obra com alvará de construgão/sen habite-se - verificar

se a obra foi concluida/se positivo, proceder na fonna do item l
3- Para obra com alva t de construção/sem habite-se - venficar

se a obra foi concluida,/ se negativo, verificar se eslá paralisada-

pode cobrar o proporcional do que foi feito. Se em andamento,

notificaÍ o prestador da obrigatoriedade do pagamento do ISS.

ISS

Executado continuamente no

decorrer do ano fiscal de 2025

I ) Atualização cadastral: Notificar a CEMIG e a COPASA para

apresentação e cadastros imobiliário do município.

2) Criar mecanismos paÍa intercambiar informações

concernentes ao cadasfo imobiliiário juntamente com as

secretarias de Saúde e Assistência Social, a fim de estabelecer

melhor aquisiçào de informações e, com isso, suprir e

aperfeiçoar o cadastro imobiliririo municipal.

TPTTI

Executado continuamente no

decorrer do ano fiscal de 2025

1) Exigência da de documentação para o cadastro

2) Realizar fiscalização de campo notificando os

empreendimentos sem inscrição no cadastro mobiliiirio.

3) Notificar os contribuintes já cadastrados do lançamento da

taxa. Enviar notificação contendo a intimação paÍa apresentar

documentação.

4) Realizar Cadastro dos Ambulantes, exigindo, dos mesmos a

devida documentação.

5) Criação da Taxa de Fiscalização de Pesquisa Mineral (TFPM)

e da Taxa de Fiscalização de Mineração Ociosa (TFMO) aüavés

TAXAS
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ITBI

1) Guia de declaração disponibilizada para preenchimento no

site da prefeitura municipal e por e-mail para qualquer cartório

ou contribuinte.
2) Nomeação de comissão de Avaliação

3) Arbitramento do valor da transação quando a declaração do

contribuinte não mereça fé.

4) Entrega da guia de declaraçào somente após o pagamento da

guia de ITBI e após conferencia de inexistência de débitos.

FRAíiÚC,*OPIOL,S
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da Lei complementar n" 495 de 30 de setembro de 2025

Executado continuamente no

decorrer do ano fiscal de 2025

ITR

1) Cadastramento Municipal de imóveis incidentes do Imposto

sobre Propriedade Territorial Rural (ITR). a fim de estabelecer

eficiente processo de fiscalizaçào.

2) Estabelecer estreita parceria corn a Secretaria de Agropecuiária

e Meio Ambiente, a fim de ampliar as informações cadastrais

disponíveis paÍa a execução do trabalho de fiscalização

Municipal.

Convenio celebrado no ano de

)024
Convenio Processo n"
r0010.036836/0317-t4

ISS - NOTA FISCAI, ELETRONICA

1) lnserção no sisÍema de emissão de notas fiscais de serviço

eletrônica, bloqueios para a indicação de "nota tributadâ no

tomador. Só poderão marcar essa opção, os contribuintes que

tiverem o CNAE de atiüdade condizente com as exceções da

lista de servrços que determinam que o imposto será deüdo no

local de prestação.

2) Previsão de teto de dedução para os materiais na constÍução

civil, e o programa nâo deve permitir a emissão de notas com

percentual acima do teto estabelecido.

3) Alíquota mínima automática para contribuintes no simples

nacional (implementar no sistema a leituÍa do sistema da receita

federal e importar a alíquota)

4) Nos servrços de manutenção e assistência técnica, exigir que

seja declarado o valor de peças utilizadas. Essa informação será

utilizada no cruzamento de dados no simples.

5) Bloqueio, no sistema de emissão de notas fiscais, dos campos

de dedução, isenção e imunidade, ISS fixo e estimado. Somente

após analise, o fiscal liberará o preenchimento do campo daquele

Executado continuamente durante o

ano fiscal de 2O25 .lnclusive
padronizando o uso do portal

nacional de emissão de notas

fiscais.
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contribuinte especifico.

6) Vistoria mensal de cancelamento de notas. Confirmar, com o

contribuinte, a veracidade da nota caso a mesma teúa sido paga

pelo tomador. Notificar e autuar o emissor da nota.

7) Fazer uma malha fina em todas as notas emitidas com a

atividade fornecimento de mão de obra. AÍifício utilizado pelos

contribuintes para fugir do ISS no município de origem já que o

municipio de destino poderia tributar o ISS, eles inserem essa

atividade, que será, sem dúvidas, tributada somente no

municipio de destino. São caÍacterísticas da cessão de mão de

obra: a colocação de funcionários da contratada a disposição da

contratante, nas suas dependências para realização e serviços

contínuos. Caso tenha essas características, iniciaremos açâo

Íi scal.

8) Verificação de queda bntsca na emissão de nota, ausência de

emissão de nota e úns.
9) Viabilizar a possibilidade do domicilio fiscal eletrônico üa

sistema.

l0) Regulamentação por meio do Decreto 050/2025 que Dispõe

sobre os criterios para reconhecimento de unidade

econômica/Íiscal para fins de definição do local de incidência do

ISSQN nas atividades medicas e regulamenta o procedimento

para solicitação de reconhecimento de unidade fiscal em outro

Município.
I I ) Aprovaçào da le'i complementar n" de de dezembro de

2025 que Altera a redação do § 3'do art. 65 da LC municipal
n" 408D021 para limitar as exclusões da base do ISSQN as

hipóteses do art. 7', § 2", I e II, da LC 116/2003 (subitens 7.02 e

7.05), conforme orientação do STJ.

ISS - ACADENTIAS (VERIFIC.{R SIilIPLES)

Os serviços de giniistica, dança, natação e artes marciais não

estão no gênero educação e ensino, conforme a lista de serviços

Fazem parte do item 4 - Ginástica, dança, esportes, natação,

artes marciais e demais atividades fisicas.

Executado continuamente no

deconer do ano fiscal de 2025

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

'l) Taxas de emissão de Alvarás de localização e funcionamento

serão emitidas independentes de ação dos contribuintes, ahavés

de verificação do cadastro municipal. Executado continuamente no
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CRONOGRA]\IA DO PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO 2026

ISS - SI]\IPLES NACIONAI,

l- Realizar Cruzamento de inÍbrmações NFS-e e PGDAS

(verificar alíquota declarada e base de cilLlculo).

2- Caso encontre inconsistências abrir fiscalização dentro

do programa do Simples.

2) Conclusão de mapeamento dos empreendimentos minerários

tendo em vista maior controle e agilidade nas ações de

fiscalização.

3) lntercambio de informações juntamente com fiscais da

ügilância sanitária a fim de melhor controle sobre possíveis

estabelecimentos sem a devida licença de localização e

funcionamento.
4) Comunicar ao portal do simples a existência de empresas

optantes pelo simples que possuam pendências quanto a emissào

da deüda licença localização e funcionamento.

decorrer do ano fiscal de 2025

ATIVIDADE STATTTS DE EXE('t I(';tO

Execução continua durante o

exercício fiscal de 2026

ISS

I - Para obra com habite-se- notificação para apresentação de

comprovante de pagamento do ISS/ vencido o prazo, arbitrar e

lançar/enviar notificação de Iançarnento e guia para pagamento.

2- Para obra corn alvará de construção/sem habite-se - verificar
se a obra foi concluída/se positivo, proceder na forma do item

t.
3- Para obra com alvará de construção/sem habite-se - verificar

se a obra foi concluída,/ se negativo, verificar se eslá paralisada-

pode cobrar o proporcional do que foi feito. Se em andamento,

notificar o prestador da obrigatoriedade do pagarnento do ISS.

Execução continua durante o

exercício fiscal de 2026

IPTU

1) Atualização cadastral: Notificar a CEMIG e a COPASA para

apresentação de cadastro próprio, para a atu ização e

manutenção de cadastro imobiliário do município.

2) Criar mecanismos para intercambiar informações

concernentes ao cadastro imobiliário juntamente com as

secretarias de Saúde e Assistência Social, a fim de estabelecer

PFÊFEIÍU6lA MÚNICIP/TL
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Execução continua durante o

segundo semestre de 2026
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melhor aquisição de informações e, com isso, suprir e

aperfeiçoar o cadastro imobiliário municipal.

3) Revisão interna de todo o cadastro imobiliririo municipal

TAXAS

l) Exigência da de documentação para o cadastro

2) Realizar fiscalização de campo notificando os

empreendimentos sem inscrição no cadastro mobiliií,rio.

3) Notificar os contribuintes já cadastrados do lançamento da

taxa. Enüar notificação contendo a intimação para apresentar

documentação.

4) Realizar Cadastro dos Ambulantes, exigindo, dos mesmos a

devida documentação.

5) Elaboração e manutenção de cadastro de processos minérios

ativos no rnunicípio com objetivo de manter atualizadas as

infonnaçôes sobre os mesmos para aplicaçào das taxas de

fiscalização.

Execução conlinua no decorrer do

ano fiscal de 2026-

II'BI

| ) Guia de declaraçào disponibilizada para preenchimento no

site da prefeitura municipal e por e-mail para qualquer cartório

ou confibuinte.
2) Nomeação de comissão de Avaliação

3) Arbitramento do valor da hansação quando a declaração do

contnbuinte não mereça fé.

4) Entrega da guia de declaração somente após o pagamento da

guia de ITBI e após conferencia de inexistência de débitos.

Execução continua no decorrer do

ano tiscal de 2026.

ITR

'l) CadasÍamento Municipal de imóveis incidentes do lmposto

sobre Propnedade Territorial Rural (lTR), a fim de estabelecer

eficiente processo de fiscalização.

2) Estabelecer esúeita parceria com a Secretaria de

Agropecuiíria e Meio Ambiente, a fim de ampliar as

informações cadastrais disponiveis para a execução do trabalho

de fiscalização Municipal-

Execução durante o calendário

estabelecido paÍa o mesmo.

ISS - NOTA FISCAL ELETRONII]A

l) Inserção no sistema de emissão de notas fiscais de serviço

eletrônica, bloqueios para a indicação de "nota tributada no

tomador. Só poderão marcar essa opção, os contribuintes que

r|'('

UM COVE FINO PARA TOOOS
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tiverem o CNAE de atividade condizente com as exceções da

lista de serviços que determrnam que o imposto será deüdo no

local de prestação.

2) Preüsão de teto de dedução para os materiais na construção

civil, e o programa não deve permitir a emissão de notas com

percentual acima do teto estabelecido.

3) Aliquota mínima automática para contribuintes no simples

nacional (implementar no sistema a leitura do sistema da

receita federal e importar a alíquota)

4) Nos serviços de manutenção e assistência técnic4 exigir
que seja declarado o valor de peças utilizadas. Essa informação

será utilizada no cruzamento de dados no simples.

5) Bloqueio, no sistema de emissâo de notas fiscais. dos

campos de dedução, isenção e imunidade, ISS Íixo e estimado.

Somente após analise, o fiscal liberará o preenchimento do

campo daquele contribuinte especifico.

6) Vistoria mensal de cancelamento de notas. Confirmar, com o

contribuinte, a veracidade da nota caso a mesma tenha sido

paga pelo tomador. Notificar e autuaÍ o emissor da nota.

7) Fazer uma malha fina em todas as notas emitidas com a

atividade fornecimento de mão de obra. Artificio utilizado
pelos contribuintes para fugir do ISS no municipio de origem já
que o município de destino poderia tributar o ISS, eles inserem

essa atividade, que será, sem dirvidas, tributada somente no

município de destino. Sâo caÍacteristicas da cessão de mão de

obra: a colocação de funcionários da contratada a disposição da

contratante, nas suas dependências para realização e serviços

contínuos. Caso tenha essas características, iniciaremos ação

fiscal.
8) Verificação de queda bmsca na emissão de nota, ausência

de emissào de nota e afins.

9) Viabilizar a possibilidade do domicilio fiscal eletrônico via

sistema.

FRAI,i,/C'SICoiPIo/L'S
PI'ÉFEIÍUíIA MUNICIPAL

{

Execução continua no decorrer do

ano fiscal de2026.

Execução continua no decorrer do

ano fiscal de 2026..

ISS - ACADET'IIAS (!'ERIFICAR SINTPLES)

Os serviços de ginástica dança, natação e artes marciais não

estâo no gênero educação e ensino, conforme a lista de

serviços. Fazem parte do item 4 - Gnástica, dança, esportes,

natação. aÍtes maÍciais e demais atividades fisicas.

DE LOI:ALIZAÇAO E FLTNC]IONAMENTOALvA

O
UM GOVERNO PAFIA TOI>OS
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Execução continua no decorrer do

ano fiscal de 2026..

l) Taxas de emissão de Alvarás de localização e

funcionamento serão emitidas independentes de ação dos

contribuintes, através de verificação do cadastro mobilirírio
municipal.

2) Conclusão de mapeamento dos empreendimentos mineúrios

tendo em üsta maior controle e agilidade nas ações de

fiscalização.

3) Intercambio de informações -luntamente com fiscais da

ügilância sanitária a fim de melhor conhole sobre possíveis

estabelecimentos sem a deüda licença de localização e

firncionamento.
4) Comunicar ao portal do simples a existência de empresas

optantes pelo simples que possuam pendências quanto a

emissão da devida licença localização e funcionamento.

PIãÊFEITU rI/\ MUNTCIFÀL
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